
 

 

 

 

Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN – CEP: 59.370-000 
Tel.: (84) 3433-3980 – E-mail: cpl@acari.rn.gov.br 

A CIDADE MAIS LIMPA DO BRASIL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 025/2026 
 

A Prefeitura Municipal de Acari/RN, sediada na Rua Napoleão Antão, 100, Ary 
de Pinho, CEP: 59.370-000, Acari/RN, torna público que, realizará licitação, 
para Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR AGRUPAMENTO DE ITENS “LOTE”, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 123/06, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CULTURA E ESPORTES 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
Dia 25/06/2026 às 09h00 (horário de 
Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
Dia 06/07/2026 às 23h:59 (horário de 
Brasília). 

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

Dia 06/07/2026 às 23h:59 (horário de 
Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
Dia 09/07/2026 às 09h:00 (horário de 
Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 09/07/2026 às 09h:01 (horário de 
Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO SETOR DE ESPORTES E DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO DE 2026, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo 
de Referência. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 
4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 
4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração A
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pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 
4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
 
5. DO CADASTRO DE RESERVA: 
5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, 
nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 
 
6. DO CREDENCIAMENTO: 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
7.1. Não poderão disputar esta licitação: 
7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s); A
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7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, 
nos termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.  
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
8.5.1. Nos itens lote(s) exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 
8.5.2. Nos itens lote(s) em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o 
caso), em moeda corrente nacional; 
9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  
9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência; 
9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 
9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos neste edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes. 
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10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 
(CINQUENTA CENTAVOS). 
10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 
10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública. 
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 
10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
10.17. Em relação a itens lote(s) não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 
da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório 
10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
10.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. Em 
permanecendo empate, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, 
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 
12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração. 
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada. 
11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro 
classificado, assim, quando não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia ou por emitidos pela internet. 
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 
a lei expressamente o exigir. 
12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 
12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o 
pregoeiro poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para 
que a empresa sane a pendência detectada. 
12.8. A solicitação e verificação dos documentos de habilitação somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
12.8.1. Os documentos relativos à habilitação poderão ser enviados no 
momento do cadastro da proposta readequada ou quando solicitada pelo 
pregoeiro no ato da sessão. 
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12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 
12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos 
distintos, uma logo após a declaração de arrematantes no processo e a outra, 
após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 10 
(dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022. 
13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se 
enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, 
XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, 
após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas 
no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar 
esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no 
sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura 
do instrumento contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 
90, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema 
eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília/DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Acari/RN. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta da ARP; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Dados da Empresa. 

 
 

Acari/RN, 23 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

Raimundo Nonato Dantas de Medeiros 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO SETOR DE ESPORTES 
E DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO DE 2026, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 

LOTE I -TROFÉUS E MEDALHAS 

ITEM CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

1 

TROFÉU base de MDF em formato 
retangular, medindo 23x16cm e 6mm 
de espessura com personalização 
em vinil de alta resolução. 
Construídos com peças em recorte 
e aplicação de adesivos com 
impressão digital personalizados 
em alusão ao evento, com 
aplicação de verniz de alto 
brilho para acabamento total da 
peça com respectiva apresentação. 

UND 400 51,58 20.632,00 

2 

TROFÉU base de MDF em formato 
retangular, medindo 30x16cm e 6mm 
de espessura com personalização 
em vinil de alta resolução. 
Construídos com peças em recorte 
e aplicação de adesivos com 
impressão digital personalizados 
em alusão ao evento, com 
aplicação de verniz de alto 
brilho para acabamento total da 
peça com respectiva apresentação. 

UND 400 54,18 21.672,00 

3 

TROFÉU tipo taça aberta 
metalizada em polímero nas cores 
(dourada, prata ou bronze), 20cm 
de altura  

UND 50 32,05 1.602,50 

4 
TROFÉU tipo goleiro em polímero 
dourado, 20cm de altura 

UND 10 33,89 338,90 

5 
TROFÉU tipo bola em polímero nas 
cores (dourada, prata ou bronze), 
20cm de altura  

UND 100 30,05 3.005,00 

6 

TROFÉUS fundidos com 18cm de 
altura com arte por aprovação, 
com banhos conforme o combinado, 
matriz em CNC em zamak puro, 
personalizados de acordo com o 
evento 

UND 400 83,05 33.220,00 

7 
TROFÉU taça aberta metalizada em 
polímero nas cores (dourada, 
prata ou bronze), 50cm de altura  

UND 200 94,62 18.924,00 

8 

TROFÉU EM ACRÍLICO CRISTAL, 
medindo aproximadamente 40 
(trinta) centímetros de altura x 
10 (dez) centímetros de largura, 
com espessura de 10 (dez) 
milímetros com personalização em 
vinil de alta resolução. 

UND 350 122,97 43.039,50 
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9 

TROFÉU EM ACRÍLICO CRISTAL, 
medindo aproximadamente 30 
(vinte) centímetros de altura x 
10 (dez) centímetros de largura, 
com espessura de 10 (dez) 
milímetros com personalização em 
vinil de alta resolução. 

UND 350 110,63 38.720,50 

10 

MEDALHAS sendo ouro/prata/bronze 
personalizada, material alumínio 
cromado, com espaço para 
colocação de etiqueta colante com 
a colocação e patrício da 
competição, com fita de cetim de 
80cm, medindo 6,50 cm x 3 mm.  

UND 500 12,17 6.085,00 

11 

MEDALHAS sendo ouro/prata/bronze 
personalizada, material alumínio 
cromado, com espaço para 
colocação de etiqueta colante com 
a colocação e patrício da 
competição, com fita de cetim de 
80 cm, MEDINDO 7,5 CM X 3 MM. 

UND 500 18,30 9.150,00 

12 

MEDALHA EM ACRÍLICO, com espaço 
para aplicação de etiqueta 
personalizada com a arte do 
evento e a colocação, medindo 
8,00 cm x 4 mm de espessura, com 
fita de cetim de 80cm. 

UND 2.000 13,02 26.040,00 

13 

MEDALHA FUNDIDA de 80mm 
personalizadas com a arte por 
aprovação, tendo 3mm de 
espessura, com borda, com banhos 
conforme combinado, matriz CNC. 
Medalhas em zamac puro com fita 
de cetim sublimada e 
personalizada dos dois lados, no 
tamanho de 2,5x80cm 

UND 2.000 23,69 47.380,00 

14 

TROFEU EM RESINA SINTÉTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, com acabamento 
fino e durável, aproximadamente 
entre 20 cm e 35 cm (podendo 
variar conforme categoria da 
premiação). Base reforçada em 
resina. Pintura automotiva ou 
metalizada (dourado, prata, 
bronze ou colorido), com verniz 
protetor para maior durabilidade 
e brilho. 

UND 100 80,50 8.050,00 

VALOR LOTE: (DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E 
CINQUENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

R$ 277.859,40 

 

LOTE II – CAMISAS E UNIFORMES 

15 

CAMISA – TIPO POLO, 100% algodão, 
em malha fio 30, penteada, nos 
tamanhos P, M, G E GG, manga 
curta, cores variadas, impressão 
frente e costas. 

UND 150 55,36 8.304,00 

16 
CAMISETA TIPO REGATA EM DRY FIT, 
personalizada com a logomarca do 
evento e a logo marca do evento, 

UND 150 54,87 8.230,50 
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tamanhos:  P, M, G, GG E XGG em 
corres variadas. 

17 

CAMISETA BÁSICA EM TECIDO 67% 
poliéster e 33% viscose, 
personalizada com a logomarca do 
evento e a logo marca do evento, 
tamanhos:  P, M, G, GG E XGG em 
corres variadas. 

UND 400 49,30 19.720,00 

18 

CAMISA PARA CICLISMO EM DRY FIT, 
tecido com proteção UV + 50, com 
frente, gola, costas e bolsos em 
tecido de poliéster e elastano, 
com bolsos na parte posterior da 
peça, com fecho por zíper na parte 
frontal. 

UND 100 116,35 11.635,00 

19 

COLETE ESPORTIVO DE IDENTIFICAÇÃO 
- Confeccionado em tecido 100% 
polyester com elástico lateral 
recoberto, para ajuste no corpo, 
em cores variadas com estampa de 
serigrafia da logomarca do evento. 

UND 500 33,13 16.565,00 

VALOR LOTE: (SESSENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA 
E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

R$  64.454,50  

 

LOTE III – KITS ESPORTIVOS COMPLETOS 

20 

KIT ESPORTIVO DE FUTSAL INFANTIL - 
composto de 12 Camisas e 12 
Calções em malha dryfit com 
combinação de cores variadas. 
Numeração na frente e trás, 
logomarca da PMA.  Os calções com 
detalhes (frisos) e abertura 
lateral com combinação de tecido.  
12 Meiões de 8 a 10 centímetros 
com punho. 

UND 30 1.413,33 42.399,90 

21 

KIT ESPORTIVO DE FUTEBOL INFANTIL 
- composto de 16 Camisas e 16 
Calções em malha draft, com gola e 
detalhe interno com combinação de 
cores variadas. Numeração na 
frente e trás e logomarca da PMA.  
Os calções com detalhes (frisos) e 
abertura lateral com combinação de 
tecido. 16 Meiões de 8 a 10  cm 
com  punho.  

UND 30 1.732,00 51.960,00 

22 

KIT ESPORTIVO DE FUTSAL ADULTO-
composto de 22 CAMISAS e 22 
CALÇÕES em malha dryfit com gola e 
detalhe interno com combinação de 
cores variadas. Numeração na 
frente e trás e logomarca da PMA. 
22 CALÇÕES com detalhes (frisos) e 
abertura lateral com combinação de 
tecido, numeração na frente e trás 
e logomarca da PMA com numeração. 
22 MEÕES de 8 a 10 centímetros com 
punho. 1 (UMA) CALÇA PARA GOLEIRO 
com: Proteção Acolchoada com 
Espuma Especial de alta densidade, 

UND 30 1.468,50 44.055,00 
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a Espuma é aplicada 
ergonomicamente nos joelhos e 
quadril, permitindo máxima 
proteção e alta performance. 
Cintura com elástico no quadril.  
Barra da Calça - Elástico para 
prender junto aos pés, ajudando 
nas saídas de Gol. Tecido - 
Poliéster altamente reforçado para 
maior durabilidade. 1 (UMA) CAMISA 
PARA GOLEIRO com Costuras 
Diferenciadas - Costura dupla, 
deixando o acabamento preciso, 
Proteção Acolchoada - 
Preenchimento acolchoado com 
Espuma de densidade "26” nos 
cotovelos, Emborrachado e colocado 
na altura do peito, Camisa Manga 
Longa em cores variadas com escudo 
do time e logo marca da PMA. 

23 

KIT ESPORTIVO DE FUTEBOL ADULTO  
- composto de 25 Camisas e 25 
Calções em malha dryfit, com 
combinação de cores variadas. 
Numeração na frente e trás e 
logomarca da PMA.  25 calções com 
detalhes (frisos) e abertura 
lateral com combinação de tecido.  
25 Meiões de 8 a 10 centímetros 
com punho.  1 (UMA) CALÇA PARA 
GOLEIRO com: Proteção Acolchoada 
com Espuma Especial de alta 
densidade, a Espuma é aplicada 
ergonomicamente nos joelhos e 
quadril, permitindo máxima 
proteção e alta performance. 
Cintura com elástico no quadril.  
Barra da Calça - Elástico para 
prender junto aos pés, ajudando 
nas saídas de Gol. 1 (UMA) CAMISA 
PARA GOLEIRO com costuras 
Diferenciadas - Costura dupla, 
deixando o acabamento preciso, 
Proteção Acolchoada - 
Preenchimento acolchoado com 
Espuma de densidade "26” nos 
cotovelos, Emborrachado e colocado 
na altura do peito, Camisa Manga 
Longa em cores variadas com escudo 
do time e logo marca da PMA. 

UND 30 1.578,40 47.352,00 

24 

KIT ESPORTIVO DE VOLEIBOL -
composto de 12 Camisas e 12 
Calções em malha dryfit com 
combinação de cores variadas. 
Numeração na frente e trás, nome 
da modalidade e logomarca da PMA.  
Os calções com detalhes (frisos) e 
abertura lateral com combinação de 
tecido.  12 Meiões   de 8 a 10 
centímetros com punho.  

UND 20 1.401,79 28.035,80 
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25 

KIT ESPORTIVO PARA ÁRBITROS DE 
FUTEBOL DE CAMPO E FUTSAL, 
composto de 01 (uma) camiseta, 01 
(uma) calção e 01 (um) par de 
meiões material 100% poliéster, em 
tamanhos variados, com pintura de 
estampa em serigrafia com escudo 
da federação de árbitros ou 
entidade equivalente, nas cores 
oficiais logomarca da PMA nas 
costas. 

UND 10 204,06 2.040,60 

26 

KIMONO PARA JUDÔ E JIU-JITSU, 
feito em tecido Sarja ou Brim 100% 
algodão nos tamanhos: M00, M0, M1, 
M2, M3, A1, A2, A3 e A4 
acompanhado de faixa nas cores 
variadas e nos tamanhos P, M, G e 
GG. Com estampa em serigrafia com 
logomarca da PMA. 

UND 20 411,79 8.235,80 

VALOR LOTE: (DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL, SETENTA E NOVE 
REAIS E DEZ CENTAVOS) 

R$ 224.079,10 

 

 

 

 

 

LOTE IV – BOLAS ESPORTIVAS 

27 

BOLA PARA FUTSAL com 32 gomos; 
costurada a mão; confeccionada em 
PU; ultra 100%; Termotec – 
exclusivo sistema de gomos termo 
fundidos totalmente impermeáveis, 
câmara airbility, miolo 
slipsistem removível e 
lubrificado, peso aproximado 418 
gramas. 

UND 350 171,82 60.137,00 

28 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL, com 8 
gomos, confeccionada com PU Ultra 
100. Bola Oficial das principais 
Federações de Futsal do Brasil. 
Tamanho: 61 - 64 cm de diâmetro. 
Peso:410 - 440 g - Atestada pela 
CBFS.  

UND 350 175,38 61.383,00 

29 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, 
com 12 gomos, confeccionada em 
PVC. Tamanho: 68 - 70 cm de 
diâmetro. Peso:410 - 450 g. 

UND 350 180,19 63.066,50 

30 

BOLA FUTSAL OFICIAL para 
competição, categoria adulto, 
sistema termo soldada, 
confeccionada em PU, com câmara 
de butil com válvula removível e 
lubrificada com circunferência 62 
a 64 cm e peso entre 410 a 440 g, 
0% absorção de água e 8 gomos. 

UND 400 229,63 91.852,00 

31 

BOLA DE FUTSAL Bola oficial de 
futsal, tamanho infantil (SUB-
13/15), Termotec, com 8 gomos, 
confeccionada com PU. Diâmetro: 

UND 400 192,68 77.072,00 
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63 - 65 cm, Peso: 350 - 380 g, 
Câmara: Câmara Airbility, 
Construção: Termotec, Material: 
PU, Miolo: Miolo Slip System 
removível e lubrificado. 

32 

BOLA DE FUTSAL Bola oficial de 
futsal, tamanho mirim (sub-
09/11), Termotec, com 8 gomos, 
confeccionada com PU. Diâmetro: 
55 - 59 cm, Peso: 270 - 310 g, 
Câmara: Câmara Airbility, 
Construção: Termotec, Material: 
PU, Miolo: Miolo Slip System 
removível e lubrificado. 

UND 350 181,61 63.563,50 

33 

BOLA VOLEIBOL oficial para 
quadra, categoria adulto para 
competição, confeccionada em 
microfibra, matizada com câmara 
de butil com válvula removível, 
siliconizada e lubrificada e com 
circunferência 65 a 67 cm e peso 
entre 260 a 280g. 

UND 300 243,00 72.900,00 

34 

BOLA DE HANDEBOL peso 425/475 g, 
diâmetro de 58/60 cm, câmara 
airbility, costurada, poliuretano 
ultra grip, miolo slip system 
removível e lubrificado, aprovada 
de acordo com a CBH. 

UND 50 169,33 8.466,50 

35 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL 
para competição, categoria 
adulto, confeccionada em PVC, com 
câmara de butil, com costura, com 
32 gomos com peso 410 a 450 g e 
circunferência 68 a 70 cm, 
válvula removível e lubrificada. 

UND 200 238,46 47.692,00 

36 

BOLA PARA ARREMESSO DE PESO - 
sólida, feita de aço ou latão, 
peso 4 kg, diâmetro entre 9 e 11 
centímetros. 

UND 20 123,29 2.465,80 

37 

BOLA JOGO QUEIMADA - nº 4, 
borracha com selo INMETRO, peso 
de 75-80 gramas, diâmetro de 68-
70mm, circunferência de 21-22cm, 
sem válvula. 

UND 150 66,67 10.000,50 

38 

BOLA DE FUTEBOL DE AREIA, 
material confeccionada com PU 
Ultra 100%, diâmetro 68-69cm, 
peso 421 a 450g. 

UND 50 222,57 11.128,50 

39 

BOLA DE BASQUETEBOL OFICIAL com 
as seguintes características: 75 
– 78 Cm de circunferência 600-650 
gramas, câmara butil matrizada, 
borracha, miolo removível.  

UND 50 169,97 8.498,50 

40 

BOLA FUTEBOL SOCIETY, 14 Gomos, 
Laminado PU Pró, Construção 
Termotec, Câmara 6d Sistema de 
Forro Termo Fixo, Camada Interna 
Neogel, Processo Extra Dupla 
Colage, Kick Off e Miolo Cápsula 
SIS 

UND 300 159,00 47.700,00 
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VALOR LOTE: (SEISCENTOS E DEZ MIL, VINTE E CINCO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) 

R$ 610.025,80 

 

 LOTE V – REDES E ESTRUTURAS ESPORTIVAS 

41 

REDE OFICIAL PARA A MODALIDADE DE 
VOLEIBOL, confeccionadas em 
polietileno. A rede deverá ter 
1,00m de largura e entre 9,50 e 
10m de comprimento (com 0,25 a 
0,50m em cada lado das bandas 
laterais). Na parte superior da 
rede deverá haver uma faixa 
horizontal, com 7cm de largura, 
feita de lona branca e costurada 
ao longo da extensão da rede. Em 
cada extremidade desta faixa 
deverá haver uma abertura, 
através da qual deverá passar uma 
corda para mantê-la esticada. Por 
dentro da faixa deverá passar um 
cabo flexível, que preso aos 
postes permitirá manter a parte 
superior da rede tensionada. Na 
parte inferior da rede deverá 
haver outra faixa horizontal, com 
05cm de largura, similar à faixa 
superior, dentro da qual deverá 
passar uma corda, que fixada aos 
postes de sustentação tem por 
objetivo manter a parte inferior 
da rede esticada.  

UND 50 510,33 
25.516,50 

 

42 
REDE DE FUTSAL FIO 6 mm malha 10 
x 10, em tamanhos oficiais. 

UND 100 415,83 41.583,00 

43 
REDE DE FUTEBOL de campo fio 6 mm 
malha 15 x 15 em tamanhos 
oficiais. 

UND 50 555,17 27.758,50 

44 

REDE DE FUTSAL FIO 4,0 de 
Polipropileno de alta 
resistência, malha 12; Tamanho: 
(LxA) 3,0x2,10; Lateral: superior 
0,50 - inferior 1,20 m; Peso 
aproximado: 3,0 kg; Tamanho da 
embalagem: 13x30x30; Conteúdo da 
embalagem: 2 Unidades. 

UND 100 317,67 31.767,00 

45 

REDE DE PROTEÇÃO para laterais e 
fundos de ginásios e quadras de 
tamanhos semiolímpicos em fio de 
seda de 6mm, malha 10 ou 15, em 
metro. 

MTR 2.000 11,31 22.620,00 
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46 

REDE DE BADMINTON portátil com 
suporte ajustável; Nylon ou 
poliéster de alta resistência; 
Estrutura (Suporte): 
Confeccionada em aço, alumínio ou 
material resistente similar; 
Tratamento anticorrosivo; Sistema 
desmontável e de fácil montagem.  
Ajuste de Altura: Regulagem de 
altura, permitindo adaptação para 
diferentes faixas etárias e 
níveis de habilidade; Altura 
aproximada regulável entre 1,20 m 
e 1,55 m. Base: Malha uniforme, 
resistente ao uso contínuo; Faixa 
superior reforçada para maior 
durabilidade. Dimensões da Rede: 
Comprimento aproximado entre 3 m 
e 6,10 m; Altura compatível com 
padrões da modalidade (quando 
totalmente estendida). 

UND 10 364,49 3.644,90 

47 

Rede para trave de futebol 
society. Material: Fio em 
polietileno (PE) ou nylon de alta 
resistência; Material com 
tratamento contra raios UV e 
intempéries.  
Espessura do Fio: Mínimo de 2 mm 
a 4 mm (ou superior, conforme 
necessidade de durabilidade).  
Malha: Formato quadrado ou 
hexagonal; Espaçamento aproximado 
de 10 cm a 15 cm entre nós.  
  Dimensões (compatíveis com 
trave society): Largura: 
aproximadamente 5,00 m; Altura: 
aproximadamente 2,20 m; 
Profundidade superior: 
aproximadamente 0,80 m; 
Profundidade inferior: 
aproximadamente 1,50 m.  
Cor: Branca ou outra cor padrão 
(ex: verde), conforme 
necessidade. 

UND 50 489,13 24.456,50 

VALOR LOTE: (CENTO E SETENTA E SETE MIL, TREZENTOS E 
QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)  

R$ 177.346,40  

 

LOTE VI – EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS 

48 

CABO DE AÇO encapado com PVC, 
diâmetro de 3/16 polegadas, 
flexível e de fácil manuseio, na 
cor metálica, medindo 40m. 

UND 50 245,38 12.269,00 

49 

PLACAR ESPORTIVO DE MESA 
Poliesportivo em Pvc, Números 0 
a 31 38 x 22 cm, Modalidades: 
Futsal, Campo, Vôlei e PingPong. 

UND 20 206,06 4.121,20 

50 

APITO, material plástico, 
aplicação esporte, tipo 
profissional, tamanho médio, 
características adicionais com 

UND 100 32,73 3.273,00 
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dedal, cor preta, tipo fox. 

51 

CARTÃO DE ÁRBITRO futsal e 
futebol de campo, em duas cores: 
amarelo e vermelho, material em 
PVC com espaço de marcar números 
de gols e jogadores. 

UND 50 33,50 1.675,00 

52 

FITA DEMARCADORA – em 
poliestireno. Medidas: 7 cm x 
200 m. Cores: preta e amarela. 
Obs.: utilizada para demarcar 
solo, paredes, etc. 

UND 50 35,43 1.771,50 

53 

CORDA DE PULAR, material seda, 
espessura 6, material manopla 
madeira, tipo manopla anatômica 
e flexível, comprimento 2,25, 
cor branca, características 
adicionais com girador, super-
resistente. 

UND 80 30,99 2.479,20 

54 

BOMBAS PARA ENCHER BOLAS, dupla 
ação enche nos dois sentidos ao 
movimento, em plástico com 
mangueira de borracha revestida 
com nylon e bico de metal 
sobressalente. 

UND 100 49,81 4.981,00 

55 
CALIBRADOR DIGITAL para bolas de 
várias modalidades esportivas, 
emborrachado na cor preta. 

UND 15 173,24 2.598,60 

56 
BANDEIRA PARA JUIZ com 02 
unidades. 

UND 5 99,86 499,30 

57 

CAIXA TÉRMICA com revestimento 
em plástico, com alça de 
transporte e com capacidade de 
32 litros. Estrutura de 
polietileno com exterior 
texturizado para resistir a 
impactos e arranhões, forro 
fácil de ser lavado, resistente 
a manchas e odores; isolamento 
em espuma de uretano. 

UND 10 118,33 1.183,30 

58 

GARRAFA TÉRMICA, material 
plástico, capacidade de 10 
litros, características 
adicionais com torneira e tampa. 

UND 10 168,33 1.683,30 

59 

PRANCHETA MAGNÉTICA DE FUTSAL; 
tamanho de 30 cm de altura e 24 
cm 
de largura; 5 jogadores 
numerados azuis e 5 jogadores 
numerados vermelhos; 1 bola 
magnética branca; 1 canetão 
(pincel atômico) com apagador e 
velcro; peso: 0,65 kg.  

UND 10 144,97 1.449,70 

60 
COLCHONETE, espumado em couro 
sintético, 95 x 58 x 2,5 cm, 
enchimento em areia. 

UND 50 65,89 3.294,50 

61 
CONES DE AGILIDADE PVC 24 cm 
cores verde 

UND 300 37,59 11.277,00 

62 
CONES DE SINALIZADORES medindo 
50 cm nas cores verde ,branco, 

UND 100 35,29 3.529,00 
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azul em material PVA. 

63 

CORDA NAVAL Material: 
Polietileno. Cores: PRETO. 
Diâmetro: 34 mm diâmetro Medidas 
Disponíveis: 5 a 20m. Peso 
aproximado: 500 Gramas por metro 

UND 4 297,18 1.188,72 

64 

QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO DE 
FUTEBOL COM TRIPÉ Duas opções 
para demonstrações num mesmo 
quadro, através de caneta ou 
imã. Caneta com sistema de 
limpeza a seco. Imãs que simulam 
os jogadores e a bola. Tripé 
retrátil em alumínio com sistema 
de engate rápido. Dimensões: 
51cm x 85cm (LXA) Altura 
montado: 1,60m. Peso aproximado: 
7,8 kg. Acompanha bolsa em nylon 
super-resistente com dois 
compartimentos laterais e um 
estojo para a caneta e os imãs. 

UND 5 604,49 3.022,45 

65 

CRONÔMETRO PROGRESSIVO com 
função “split”, exibe as 
parciais do tempo; função 
relógio com alarme diário, 
calendário com dias da semana, 
alimentação com bateria LR 44, 
dimensões: 70 x 23 x 60 mm. 

UND 10 100,66 1.006,60 

66 

RAQUETE DE BADMINTON para 
iniciantes encordoada, peso de 
95g à 100g. Cabeça 100% alumínio 
e eixo de aço. 

UND 50 86,11 4305,50 

67 
SQUEEZE de plástico 
personalizada, 300 ml, em cores 
variadas com logomarca da PMA 

UND 400 11,26 4.504,00 

68 

RELÓGIO MONITOR CARDÍACO para 
medição de frequência cardíaca 
com cinta peitoral e transmissão 
sem fio; Relógio aprova d’água. 
Garantia: 01 ano.  

UND 10 392,51 3.925,10 

69 

ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
ATLETA (NÚMERO DE PEITO para 
corridas) tactel sublimado de 
acordo com o evento medindo 20cm 
x 15cm  

UND 1.000 4,95 4.950,00 

70 

Faixa em lona, brilho 440 
gramas,  com impressão digital, 
acabamento com bastão e 
ponteiras ou aplicação de ilhós 
de metal, conforme solicitação 
do solicitante, m². 

MTR 200 76,33 15.266,00 

71 
ESCADA AGILIDADE Medida (AxCxL): 
4m (8 degraus), Composição: 
Nylon e polipropileno. 

UND 20 46,90 938,00 

72 

PLACAR ELETRÔNICO - 1,30 X 1,00 
X 0,09 CM. TENSÃO: 110V/ 220V - 
Placar Eletrônico Digital, para 
indicações de Pontos, |Período, 
Faltas e Cronômetro Progressivo 

UND 1 1.066,00 1.066,00 
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ou Regressivo com sinal sonoro 

73 

CAIXAS TÉRMICAS EM ISOPOR (EPS – 
Poliestireno Expandido) Material 
em poliestireno expandido (EPS – 
isopor) de alta densidade, 
resistente e leve.Tipo: Caixa 
térmica com tampa acoplada ou 
removível. Capacidade Variável 
conforme necessidade (ex: 5 L, 
10 L, 20 L, 50 L ou superior, 
podendo ultrapassar 300 L. 
Densidade Mínima de 10 a 20 
kg/m³ (ou conforme padrão do 
fabricante), garantindo 
resistência mecânica e 
isolamento térmico adequado.  
Espessuras das paredes, mínima 
de 20 mm (ou conforme capacidade 
da caixa). 

UND 10 100,00 1.000,00 

VALOR LOTE:(NOVENTA E SETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS 
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

R$ 97.256,97 

 
 LOTE VII – ESQUIPAMENTOS ESPORTIVOS ESPECÍFICOS 

74 

KIT DE BOLAS DE BOCHA PARAOLÍMPICA. 
Composição do Kit: 13 bolas no 
total, sendo: 6 bolas na cor azul; 6 
bolas na cor vermelha; 1 bola alvo 
(jack) na cor branca. Material: 
Revestimento externo em couro 
sintético, PU (poliuretano) ou 
material similar de alta 
resistência; Interior com enchimento 
adequado (grânulos ou fibras), 
proporcionando controle, maciez e 
precisão nos lançamentos.  

• Peso: Cada bola com peso 
aproximado entre 260 g e 280 
g.  

• Diâmetro:  
o Aproximadamente 8,0 cm a 

9,0 cm, conforme padrão 
da modalidade.  

• Classificação:  
o Conjunto com bolas de 

dureza média (ou 
especificar: macia, 
média ou dura, conforme 
necessidade);  

o Adequadas para 
diferentes níveis de 
habilidade e categorias 
funcionais.  

• Acabamento:  
o Costuras reforçadas e 

uniformes;  
o Superfície 

antiderrapante, 

UND 20 1.617,75 32.355,00 
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facilitando a pegada;  
o Cores vivas e bem 

definidas para fácil 
identificação.  

75 

PETECA PARA BADMINTON. Base (cabeça) 
em cortiça natural ou sintética de 
alta densidade; Saia em penas 
naturais (ganso ou similar) ou 
material sintético (nylon/plástico 
de alta resistência). Peso 
aproximado entre 4,74 g e 5,50 g; 
Diâmetro da base entre 25 mm e 28 
mm; Comprimento total entre 62 mm e 
70 mm. Tubos contendo 3 ou 6 
unidades, devidamente lacrados. 

UND 50 59,65 2.982,50 

76 

 MESA OFICIAL OU SEMI-OFICIAL DE 
TÊNIS DE MESA. Aproximadamente 2,74 
m (comprimento) x 1,52 m (largura) x 
0,76 m (altura), conforme padrões 
esportivos.  Confeccionado em MDF, 
MDP, compensado naval ou material 
similar de alta resistência; 
Espessura mínima de 15 mm 
(recreativo) ou 18 mm (semi-
oficial/profissional); Superfície 
com acabamento em pintura fosca ou 
UV, na cor azul ou verde, com 
demarcações oficiais em branco. 
Estrutura em aço carbono com 
tratamento anticorrosivo; Pintura 
eletrostática a pó; Sistema de 
reforço que garanta estabilidade 
durante o uso. 

UND 10 1.853,90 18.539,00 

VALOR LOTE: (CINQUENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS E CINQUENTACENTAVOS) 

R$ 53.876,00 

  

VALOR TOTAL: (UM MILHÃO, QUINHENTOS E QUATRO MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 

R$ 1.504.898,67 

 
 
1.2. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida 
pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 
1.3. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, 
pois possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas 
em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir 
da assinatura da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por 
igual período. 
1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.6. A entrega dos itens acima descritos será parcelada e de acordo com as 
demandas surgidas pela secretaria demandante, conforme descrito neste Termo de 
Referência. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A necessidade desta contratação e o quantitativo previsto encontra-se 
fundamentada no documento de formalização de demanda da Secretaria de Educação 
do município de Acari/RN.  
2.2.  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 
2025, tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado 
pela Municipalidade. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO  
3.1. Os eventos esportivos são prioridade nesta gestão administrativa, pois os 
mesmos têm caráter socioeducativo, contribuem para a prática salutar que é o 
esporte, proporcionando maior qualidade de vida às pessoas e envolvem toda a 
família. Portanto, a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes vem 
desenvolvendo projetos o que torna necessária a aquisição de materiais 
esportivos diversos para o funcionamento das atividades nos ginásios e quadras 
como forma de estimular a prática esportiva regular, contribuindo para uma 
melhor qualidade de vida de nossa comunidade estudantil e geral. 
3.2. A aquisição do material será para atender as competições e os eventos 
esportivos realizados pela Coordenação de Esportes, apoiados pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes no Município de Acari/RN, uma vez que a mesma 
realiza vários eventos e ações esportivas atendendo ao cronograma estabelecido 
para o ano. 
3.3. Outra justificativa para a contratação da empresa do ramo para fornecimento 
de troféus e medalhas se dá pela necessidade de garantir premiações nos eventos 
administrativos, projetos socioeducacionais e esportivos desenvolvidos pelas 
diversas secretarias do município de Acari/RN.   
3.4. Considerando a disciplina de Educação Física na grade curricular das 
Unidades de Ensino, onde cabe ao professor o ensino e aprendizado das práticas 
esportivas, é indispensável a aquisição de produtos que venham auxiliar o 
docente no exercício de sua função.  
 
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
4.1.A solução consiste na aquisição parcelada de materiais esportivos, 
estruturada sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), para suprir as demandas 
contínuas da Secretaria Municipal de Esportes e da rede de ensino. 

A estratégia fundamenta-se na divisão por lotes especializados (7 lotes), o que 
permite a seleção de fornecedores com expertise técnica específica para cada 
categoria de produto (ex: têxteis, metalurgia de premiação, equipamentos 
infláveis e estruturas metálicas). A solução abrange não apenas o fornecimento 
físico, mas também a personalização técnica (logomarcas e artes específicas) e a 
garantia de qualidade por meio de prova de conceito (amostragem), assegurando 
que os insumos fomentem adequadamente as políticas públicas de saúde, lazer e 
inclusão social do município. 

 
Ciclo de Vida do Objeto 

O ciclo de vida desta contratação foi planejado para garantir a eficiência desde 
o planejamento até o descarte, dividido nas seguintes etapas: 

Planejamento e Seleção (Fase Interna e Externa) 

• Levantamento de Demanda: Identificação dos quantitativos com base no 
histórico de consumo e novos projetos de inclusão. 

• Licitação: Processamento via Pregão Eletrônico, utilizando o critério de 
julgamento pelo Menor Preço por Lote com agrupamento de itens. 

• Formalização: Assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP) com validade 
de 12 meses. A
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Execução e Fornecimento (Fase Contratual) 

• Solicitação (Empenho): As requisições serão feitas de forma parcelada, 
conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária. 

• Recebimento: Conferência quantitativa e qualitativa. 

Utilização e Manutenção 

• Distribuição: Encaminhamento dos materiais aos centros esportivos e 
escolas. 

• Monitoramento de Desgaste: Acompanhamento da durabilidade dos itens 
(especialmente bolas e redes) para retroalimentar futuros processos de 
planejamento. 

Destinação Final (Descarte) 

• Itens que atingirem o fim de sua vida útil (ex: bolas furadas, redes 
rompidas ou uniformes desgastados) deverão ser recolhidos e submetidos ao 
processo de baixa patrimonial. 

• Priorização de reciclagem para materiais plásticos e metálicos (troféus e 
equipamentos), em conformidade com as normas ambientais vigentes. 

 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1.  São requisitos de contratação: 
5.1.1. Efetuar e entregar o serviço em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes aos serviços realizados;  
5.1.2. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento dos serviços 
/materiais, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes e aceito pela secretaria 
responsável; 
5.1.3. Em caso de devolução do material por estar em desacordo com as 
especificações do termo de referência, todas as despesas serão atribuídas à 
empresa (fornecedora); 
5.1.4. A substituição do material devolvido deverá ser efetuada imediatamente ou 
de acordo com o prazo estabelecido referente a cada caso, após recebimento de 
notificação assinada pelo responsável pela identificação do desacordo; 
5.1.5. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas 
normas legais pertinentes à matéria, bem como às condições aqui pactuadas; 
5.1.6. Será exigido apresentação de amostras à licitante vencedora, a ser 
entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação do material a 
ser confeccionado; 
5.1.7. A Secretaria demandante fornecerá os modelos das logomarcas a serem 
utilizadas e estampadas nas camisas;  
5.1.8. Com referência a qualidade dos produtos, aplicar-se-á a legislação 
vigente independentemente de transcrição neste Termo de Referência;  
5.1.9. Quando for o caso, os produtos deverão ter sua qualidade testada e 
aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, tais como INMETRO e 
ABNT.  
5.1.10. Responsabilizar-se pela entrega dos bens ou serviços na sede do 
Município, através de transporte adequado. 

•  DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
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nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.2.1. O primeiro licitante classificado, deverá entregar, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, a contar da notificação, o descritivo técnico e a respectiva 
amostra do objeto licitado, a fim de verificar se atende às especificações do 
edital e anexos. 
5.2.2. A amostra que se refere o subitem anterior deverá ser entregue no 
seguinte endereço: Rua Napoleão Antão, nº 100, bairro Ary de Pinho, Acari/RN. 
5.2.3. Entende-se por entrega da amostra a data na qual ela é efetivamente 
entregue no endereço estabelecido no item 5.2.2. 
5.2.4. Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu 
critério, solicitar análise técnica. 
5.2.5. Compete ao órgão/entidade, no prazo de 02 (DOIS) dias úteis, examinar 
a(s) amostra(s) apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite, podendo o prazo ser 
prorrogado de forma devidamente justificada. 
5.2.6. Os licitantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) 
apresentada(s), bem como informações sobre datas, horários, locais, e dos 
procedimentos para exame da(s) amostra(s), devendo, para tanto, entrar em 
contato com órgão/entidade avaliador. 
5.2.7. O critério de exame das amostras se restringe à verificação da 
conformidade do bem ofertado, confrontado com as exigências técnicas expressas 
por parâmetros e padrão de desempenho constante no Termo de Referência e às 
informações técnicas prestadas pelo arrematante. 
5.2.8. No caso de o licitante vencedor de qualquer dos itens/lotes tiver suas 
amostras reprovadas ou tenham sido entregues fora das especificações previstas 
neste Edital, sua proposta será desclassificada, sendo o licitante classificado 
a seguir imediatamente chamado para substituir o desclassificado e assim 
sucessivamente, até que as amostras apresentadas sejam aceitas pela 
Administração 
5.2.9. O licitante que não apresentar amostras no prazo previsto no item 5.2.1 
também terá sua proposta automaticamente desclassificada. 
5.2.10. O prazo limite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas 
será de 30 (TRINTA) dias, contados da data da homologação do certame. 
5.2.11. As amostras não aprovadas e não retiradas no prazo do item anterior 
poderão ser descartadas pelo órgão avaliador. 
5.3. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
5.3.1. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação: 
5.4. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
6.1.1. DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
6.1.1.1. O prazo de início dos serviços solicitados é de até 02 (DOIS) DIAS 
ÚTEIS, em conformidade com este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE 
SERVIÇO emitida pela Secretaria demandante. 
6.1.1.2. A cada produto/serviço, o órgão participante da ARP providenciará a 
expedição da correspondente ORDEM DE SERVIÇO ou documento similar, notificando a 
empresa para proceder a retirada do mesmo. 
6.1.1.3. O material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento da respectiva ordem de compra; 
6.1.1.4. O horário de recebimento dos produtos/serviços solicitados será de 7h 
às 13h de segunda a sexta-feira, sendo de responsabilidade exclusiva da 
Contratada todas as despesas referentes ao frete, carga de descarga até o local 
de armazenamento;  
6.1.1.5. Os produtos/serviços deverão ser entregues no endereço da Secretaria 
Municipal demandante, transportadas através de veículo adequado para sua 
condução; 
6.1.1.6. Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua 
efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.1.1.7. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser refeitos/prestados novamente no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.1.1.8. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 
(três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
6.1.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
6.1.1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 
7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
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as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 
8. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 
30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o 
adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e 
notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as 
disposições do Termo de Referência. 
8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 
nota fiscal, no fornecimento dos produtos ou no cumprimento de obrigações 
contratuais. 
8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos 
dados da conta-corrente bancária de titularidade do Contratado. 
8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, 
devendo constar ainda número da licitação e descrição do item. 
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 
    365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
8.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os pagamentos efetuados.  
8.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 
os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços. 
8.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 
NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN 
RFB nº 1.234/2012. 
 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE COM AGRUPAMENTO DE ITENS. 
• Exigências de habilitação 
9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 
9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
9.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
9.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 
9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.4.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
9.4.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 
9.4.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão. 
9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.504.898,67 (UM MILHÃO, 
QUINHENTOS E QUATRO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
11.1. São obrigações da Contratante: 
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
11.1.7. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora adjudicatária às 
dependências da unidade administrativa, para a entrega dos produtos; 
11.1.8. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio do 
servidor designado para esse fim. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. Efetuar e entregar a prestação do serviço deste objeto em perfeitas 
condições de uso, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade;  
12.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);  
12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência o objeto com avarias ou defeitos;  
12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  
12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

12.1.6. Disponibilizar/cadastrar junto ao Município Contratante, 
OBRIGATORIAMENTE, e-mail e contato telefônico com aplicativo de mensagens, tipo 
WhatsApp, pelos quais receberão as ordens de serviços e/ou notificações por 
eventual descumprimento contratual. 
 
13. DO REAJUSTE 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
de elaboração do orçamento estimado. 
13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
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referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às 
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo 
II-B do Título XI do Código Penal. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.1. Não há obrigatoriedade da Dotação em Ata de Registro de Preço. 
 

 
Acari/RN, 12 de maio de 2025. 

 
  
 
 
 

Erik Leandro Viana de Sales 
Coordenador Municipal de Esportes e Lazer  
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
025/2026. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACARI, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E 
TRANSPORTES E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA 
CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR OBJETO 
A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO SETOR DE 
ESPORTES E DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DURANTE O ANO DE 2026, CONFORME AS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

O MUNICÍPIO DE ACARI, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, inscrito no CNPJ: 08.097.008/0001-20, situado na Rua 
Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, com obediência 
a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e pela Lei Complementar nº 
123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições 
estabelecidas, neste ato representado por seu Gestor 
.........................., doravante denominado contratante, e de outro 
lado à empresa e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
025/2026, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação 
do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por menor preço por agrupamento de Itens "lote", atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado 
à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, 
decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO SETOR DE ESPORTES E DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO DE 2026, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
025/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL:                                       CPF: 
E-MAIL 

ÚNICO LOTE 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QNT 
VALOR R$ 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 
R$ 

       A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

IM
U

N
D

O
 N

O
N

A
T

O
 D

A
N

T
A

S
 D

E
 M

E
D

E
IR

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ca

ri.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
F

63
-9

D
20

-F
D

A
E

-1
17

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
F

63
-9

D
20

-F
D

A
E

-1
17

5

mailto:cpl@acari.rn.gov.br


 

 

 

 

Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN – CEP: 59.370-000 
Tel.: (84) 3433-3980 – E-mail: cpl@acari.rn.gov.br 

A CIDADE MAIS LIMPA DO BRASIL 

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 
preços consta como anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 
3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e 
3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento.  
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
3.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 
 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 
partir da sua disponibilização no PNCP, podendo ser prorrogada, nos termos 
do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da A
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contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.  

 
Acari/RN, ___ de _________ de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 
 
 
 

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DO SETOR DE 
ESPORTES E DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO DE 
2026, CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES 
NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
025/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI/RN, E A 
EMPRESA XXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE ACARI, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, inscrito no CNPJ: 08.097.008/0001-20, situado na Rua 
Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, com obediência 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e 
nº 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições 
estabelecidas, neste ato representado por seu Gestor ................, e a 
empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................, doravante designada contratada, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº XXXXX/2026 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 025/2026, por 
sistema de registro de preços, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO SETOR DE 
ESPORTES E DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO DE 2026, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL:                                       CPF: 
E-MAIL 

ÚNICO LOTE 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QNT 
VALOR R$ 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 
R$ 

       
       

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com 
início na data de ____/____/20___ e encerramento em __/__/20___. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ........ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 
20...., na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:      
Fonte:    
Programa de Trabalho:    
Elemento de Despesa:   
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 
no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; A
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 ao 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
 

ACARI/RN, ... de........... de 20.... 
 
 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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